
 

 

 

  
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

                                              Vitória, 06 de Fevereiro de 2026.  

OF.PRE.IND. Nº 1124/2026 

 

 

ASSUNTO: Para que o Governador do Estado do Espírito Santo, por meio da secretaria competente, 

promova a inserção sistemática no ensino médio, de conteúdos pedagógicos voltados à agricultura 

familiar nas escolas estaduais situadas em regiões onde esta atividade é predominante. 

   Em cumprimento ao que dispõe o Art. 66 da Lei Orgânica do Município de 

Vitória, encaminho a V.Exa. Cópia da Indicação nº 1124/2026 de autoria do Vereador Maurício Leite, 

protocolado nessa Casa de Leis sob o nº 1383/2026. 

 

Atenciosamente, 

 

Anderson Goggi 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE VITÓRIA  

 

 

 

Exmº Sr.  

Renato Casagrande 

Governador do Estado do Espírito Santo 

Rua Sete de Setembro, 362 

Centro – Vitória – ES 

CEP: 29015-000 
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